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INDICAÇÃO Nº 209 2022.

A Câmara Municipal de Santarém, através do Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas
prerrogativas regimentais, INDICA ao Poder Executivo Municipal a implantaçãode ciclov

na estrada de acessoàpraia de Pajuçara, após a realização de serviços de paviment
asfáltica.

JUSTIFICATIVA

A presença de ciclovias na malha viária de uma cidade tem como principal objetivo reduzir

acidentes de trânsito, estimular o ciclismo como uma forma de deslocamento sustentável é

veloz, melhorar a mobilidade urbana, alémde contribuir para o bem-estar da saúde da
população.
Nesse sentido, coma designação de uma área exclusiva para quemutiliza a bicicleta para se

locomover, tanto os ciclistas quanto os pedestres e os motoristas de outros meiosde transporte
ficam mais seguros.

Em facedo exposto, é que solicitamos ao referido Poder Executivo, por meio desta Indicação,

a implantação de uma ciclovia na estrada de acesso à referida praia, após a realização dos

serviços de pavimentação asfáltica.

Para tanto, contando com o apoio dos nobres pares, submeto o presente expediente à

apreciação do soberanoPlenário.

Plenário do Palácio do Tapajós,em junho de 2022.
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